
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

LEI MUNICIPAL 1936, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018. 

INCLUI NO CALENDÁRIO 

TURÍSTICO DO MUNICÍPIO DE 

SIDROLÂNDIA A "FESTA DO 

FRANGO", E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Sidrolândia - Estado de Mato Grosso do Sul, 

Excelentíssimo Senhor Marcelo de Araújo Ascoli, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

Art.  1° Esta lei inclui no calendário turístico a Festa do Frango no Município de 

Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Parágrafo único. O evento de que trata o caput realizar-se-á anualmente no mês 

de dezembro. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

Art.  2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sidrolândia - MS, 27 de setembro de 2018. 

49?2  cc' 
Dk. Marcelo de  Araujo  Ascoli  

Prefeito Municipal 
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Sidrolândia — MS, 27 de setembro de 2018.  

DR.  MARCELO DE ARA UJO ASCOLI 
Prefeito Municipal 
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